
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RS

ATOS ADMINISTRATIVOS

Gabinete da Presidência

ATOS ADMINISTRATIVOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA IPE SAÚDE Nº 08, DE 28 DE ABRIL DE 2025.

Altera a Instrução Normativa IPE Saúde nº 17, de 24 de novembro de
2023, e a Instrução Normativa IPE Saúde nº 04, de 17 de fevereiro de
2025, que dispõem sobre a regulamentação dos contratos de cobertura
assistencial firmados com as fundações públicas de direito privado,
empresas públicas, sociedades de economia mista e empresas
controladas integrantes da Administração Indireta do Estado do Rio
Grande do Sul e órgãos ou Poderes da União, de outros Estados e de
Municípios, a que se referem os incisos I e II, do art. 37, da Lei
Complementar nº 15.145, de 5 de abril de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO
GRANDE DO SUL - IPE SAÚDE, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 11, da Lei nº
15.144, combinado com o art. 5º, da Lei Complementar nº 15.145, ambas de 5 de abril de 2018, e conforme o que consta no
PROA nº 22/2441-0011903-9,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o art. 47 da Instrução Normativa IPE Saúde nº 17, de 24 de novembro de 2023, o qual passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 47. Os contratos celebrados anteriormente à publicação da presente Instrução Normativa só poderão ser
prorrogados nos termos anteriormente convencionados até junho de 2025, no máximo, sempre a critério da Gestão do
Instituto."

Art. 2º Fica alterado o art. 41 da Instrução Normativa IPE Saúde nº 04, de 17 de fevereiro de 2025, o qual passa a
viger com a seguinte redação:

"Art. 41 Os usuários do Plano Contratantes poderão solicitar a sua exclusão do plano, independentemente de tempo
mínimo de permanência e de pagamento de multa, desde que o façam no período compreendido entre o dia 1º de maio de 2025
e 31 de agosto de 2025."

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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